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ADVERTÊNCIA

Este opúsculo será* porventura auxilio dos que por

dever de officio ou interesse próprio estudam questões

attinentes ás doações regias e aos foraes.

A interpretação dos documentos que as comprovam
e esclarecem pôde facilitar-se pela investig-açào da na-

tureza das doações, do colonato da coroa e da sua

origt;m provável. Esses documentos frequentes vezes

alludem ás categorias differentes da propriedade fiscal

nos tempos remotos da monarchia.

Extractando excerptos de Alexandre Herculano e de

Coelho da Rocha, nào houve o propósito de mutilar

trechos d'estes escriptores eminentes e unicamente o

de compendiar o maior numero de argumentos na reso-

lução da these.





A PRESCRIPÇÃO DOS BENS DA COROA

Doações regias temporárias e perpelHas. Foraes. Coutos, honras e

cavallarías. Colonato da rorôa. Confirmação das doações. Lei Uental

O accordão do supremo tribunal de justiça de 8 de

junho de 1881, publicado no Diário do Governo, n.° 269

do mesmo anno, e o accordão da relação de Lisboa de

19 de agosto de 1885, })ublicado na (j azota da Jíelar^âo

de Lisboa, n.° 47 do primeiro anno, decidiram que os

bens da coroa eram imprescriptiveis antes da vigência

do código civil.

Tiveram por fundamento (principalmente o accordão

d*" supremo tribunal) o alvani de 17 de novembro de

1G17, (pie declarou imprescriptivel a posse dos bens

doados pela coroa.

Merece estudo o alvará, conferindo-o com a natureza

especial d'este8 bens.

Se em grande numero de acçòcs de reivindicação de

bens constitutivos de doações regias deve s» '^•xcepçào

<b' proscripçíV) iinprorcdor. devo reverter também A fa-



zenda publica parte considerável do vasto património

do estado, possuido por muitos sem justo titulo.

As mercês de bens e de rendimentos da coroa são

anteriores á monarchia.

Segundo a nossa jurisprudência primitiva as doações

regias eram temporárias e reversiveis.
*

Ao donatário pertencia unicamente o usufructo dos

bens doados ; e a estas mercês foram dados os nomes de

tenencias, alcaidarias e prestamos ou prestimonios.

As tenencias e as alcaidarias eram cargos públicos

administrativos, amoviveis e remunerados pelos ren-

dimentos da nação.

Os prestamos eram mercês de casaes, freguezias e

aldeias, cujos rendimentos, no todo ou em parte, rever-

tiam em favor de um prestameiro.

As tenencias, alcaidarias e prestamos significavam a

remuneração de serviços militares e civis.

Em tempos de contínuas correrias, renovadas todas

as primaveras, os donatários seguiam ao combate e os

homens armados, que os acompanhavam, eram estipen-

diados pelos rendimentos dos prestamos, das alcaidarias

e das tenencias.

1 A. Herculano. Historia de Portugal, vol. ii,pag. 164 e 165 (1.» edição).

Ajyontamentos para a historia dos bens da coroa e dos foraes. Opúsculos

.

vol. VI, pag. 245.



o direito pátrio consignava a inalienabilidade do patri-

mónio do estado e oppunlia-se a que fossem perpetuas

as doações.

Era este o direito recebido da monarcliia de Leão.

Segundo a jurisprudência wisigothiea os monarchas,

subindo ao tbrono, prestavam juramento de não alhea-

rem os bens da coroa e de deixarem como lierança a

seus descendentes unicamente as terras e os prédios

que houvessem adquirido anteriormente á eleição; por-

quanto eram património do estado os bens que adqui-

rissem depois de eleitos.

Esta jurisprudência estava exarada nos cânones do

concilio de Toledo, que formam o exórdio do código

^visigothico.
*

Em 1020 Aífonso V convocou o concilio ou cortes de

Leão.

Os cânones do concilio de Leão comprehendcram leis

ecclesiasticas. leis civis destinadas a fixar e regular o

direito de propriedade e os últimos vinte e nove artigos

o foro ou foros de Leão. ^

As leis contidas no foral de Leão tiveram por fim

augmentar a população d'esta cidade, havia pouco de-

vastada pelos sarracenos, e dar-lhe as garantias de

municipio.

O foro de Leão, modelo das leis denominadas foraes,

foi confirmado em lO.^O no concilio de Coiança; e com

' A. lIíTi-ulano, Carta» sobre a historia de l^ortugaf. Opusculoe, ''•ol. v,

pafr. H8. Historia de Porti/f/al, vol. ii, pag. 1<)5.

* Historia dr Portuyal, cit. vol. m, pag. 287, vol. iv, pag. 42.
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os cânones dos concílios, o código Avisigothico, os foraes

e o direito consuetudinário constitue a nossa jurispru-

dência primitiva.

Os foraes eram, na essência, cartas de povoação ou di-

plomas que reconheceram aos concelhos existência legal.

Nesta qualidade foram principalmente códigos de

direito publico, reguladores dos direitos e deveres dos

habitantes das terras municipaes e leis íiscaes.

As disposições de direito civil eram nos foraes muito

limitadas. A parte penal pôde nestes diplomas conside-

rar-se compreliendida na fiscal; porque, se a penalidade,

incluída a dos crimes mais graves, como homicídios e

raptos, nào foi verdadeiramente substituída pelas mul-

tas, que os foraes denominaram calumnias^ formou toda-

via parte importante do elemento fiscal.

Comprovam, porém, os monumentos coevos a exis-

tência de penas corporaes.

Os costumes, o direito consuetudinário transmittido

pelos documentos, são as fontes primitivas da nossa

jurisprudência privada. *

A. Herculano designou quatro categorias de foraes.
^

A primeira e a mais importante foram as cartas de

povoação, que estabeleceram e determinaram a existên-

cia dos concelhos. A segunda, a menos vulgar de todas,

comprehendeu a legislação civil ou criminal, dada

í A. Herculano, Historia de Portugal, vol. iv, pag. 267, 381 e 400. Apon-
tamentos para a historia dos bens da coroa c dos foraes. Opúsculos, vol. vi,

pag. 278.

2 Opúsculos, vol. VI, pag. 214, 21 5 e 216.



11

particularmente a cada concellio na falta de direito

consuetudinário, ou quando esse direito necessitava de

reforma.

Na terceira estão incluidos os aforamentos, feitos

collectivamente ou por titulo genérico, a um numero

de individues determinado ou indeterminado, estipu-

lando-se o foro ou pensào cpic cada morador devia pagar

ao senhor da terra. A quarta categoria era um complexo

das três antecedentes. Nella predominavam, porém, as

caracteristicas da primeira e da segunda categorias.

Os mais antigos diplomas, que na Peninsula insti-

tuiram os concelhos, pertencem ao século ix.
*

São raros e, segundo parece, pouco explicitos.

Augmentaram, porém, de numero nos séculos im-

mediatos e tornaram-se mais rigorosos na expressão.

Os foraes portuguezes de maior antiguidade são do

século XII, pcriodo em que Portugal se separou da mo-

narchia leoneza; e o maior numero dos nossos foraes

data do reinado de D. AfTonso III.

Municipios houve em que a data da fundação é an-

terior á monarchia e a antiguidade de alguns sobe aos

tempos romanos e gothicos.

Os foraes, que contivcram a legislação d'estes con-

celhos, deviam ter-se adstringido aos costumes ou direito

consuetudinário, reformando o que necessitasse de ser

melhorado.

Dictados pela necessidade de immediatamente prover

líittona de Portugal, cit. vol. iv, pag. 37 e 38, nota 1, pag. 4<).
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á povoação e urgências do paiz, destituídos como legis-

lação de unidade e de harmonia, os foraes cahiram em

desuso á medida que as leis geraes se promulgaram. *

Cartas de povoação, que regularam os direitos e os

deveres dos habitantes dos municípios, foram o esteio

das liberdades populares.

E a emancipação das communas ou fosse, como em

França, devida ás franquias conquistadas pelas revoltas

populares, ou fosse devida aos foraes, dados pelos reis

ou pelos senhores das terras, é uma das características

da edade media, período assignalado egualmente pela

extincção da escravidão e pelo estabelecimento da pro-

priedade denominada de mão morta. ^

Dísse-se que, segundo a nossa jurisprudência primi-

tiva, as mercês de bens e de rendimentos da coroa eram

tenij^orarias e reversíveis.

Mas os reis de Portugal D. Affonso I e D. Sancho I,

1 A reforma dos foraes no reinado de D. Manuel por uma junta de letra-

dos, que teve por escrivão Fernão de Pina, é considerada sem valor pelos

historiadores.

Desde essa epocha os foraes somente regeram os tributos, prestações e

privilégios locaes.

Coelho da Rocha, Ensaio sobre a historia do governo e da legislação de
Portugal, §§ 90 e 174.

2 Littré, Eludes snr les barbares et le moyen age. Le 2*olyptiqve de Vabbé
Jrmition^ pag. 230.
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interpretando as leis conforme a epoclia barbara em

que viveram e desviando-.se do que estava decretado,

fizeram doações hereditárias e perpetuas, e comprelien-

deram nestas doações terrenos extensos e os rendimen-

tos de aldeias, de villas e de pohras^ o que se dizia doar

esses logares. *

Assim um direito consuetudinário, equivalente á lei,

estabeleceu as doações de juro e herdade ou perpetuas.

Ainda anteriormente á separação de Portugal da

monarchia leoneza a hereditariedade se fixara nos car-

gos administrativos e na successão dos prédios do es-

tado.

Era o abandono do systema electivo dos godos, se-

guido pela hereditariedade na successào da coroa e na

successão dos cargos públicos.

Affonso VI, rei de Leào, casando sua filha com Hen-

rique de Borgonha, doou a este ultimo hereditariamente

(jure hereditário) a administração do districto ou con-

dado de Portugal, e conjunctamente os territórios nelle

comprehendidos.

Depois do fallecimento de Affonso VI em 1109 o

conde Henrique, até essa data simples governador com

reconhecimento da supremacia do rei de Leào, recorreu

• > A. HfTfulaiio, Historia de Fortnyal, vol. it, pag. 165.

A palavra aldeia rlcsif^iiava tio coini-çíi da monarchia as granjaf* oii lier-

da<le8. A palavra viUa designava gfnrrií-aniontc (inalquor povoação; a8;>o-

bra» eram aldoias o\\ lierdadfs de senhorio particular, da» quaes nào per-

teocia á coroa o domínio directo.
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aos rodeios tortuosos da politica e lançou os lineamentos

da independência portugueza.

Era condição essencial e prerogativa dos prédios

pertencentes á nobreza, qualquer que fosse a origem da

sua acquisição, o serem coutados ou honrados.

Aos coutos e ás honras, denominadas também caval-

larias *, pertenceram idênticos privilégios.

Mas, principalmente, foi a denominação de coutos

privativa das terras ecclesiasticas.

« Coutar uma terra, dizia no século xiv uma carta de

D. Diniz, é escusar os seus moradores de hoste e de

fossado, de foro e de toda a peita»; o que significava

1 As cavallarias iiâo eram unicamente prédios da nobreza ; eram tam-

bém as herdades pertencentes aos eavalleiros villãos (denominados nos do-

cumentos milites, caballarii)^ a mais elevada das classes populares.

Os prédios dos eavalleiros villãos eram, como os da nobreza, exemptos
de tributos. Impendia, porém, aos eavalleiros villãos o serviço militar (hoste

oa fossado), e a contribuição de trabalho (anúduva), que consistia na con-

strucçào ou reparo dos castellos edos edifícios reaes que dentro d'elles havia.

No cumprimento deste ultimo dever o cavalleiro villâo apresentava- se a
cavallo no logar aprazado e dirigia os trabalhadores peòes armado de uma
vara.

A falta de desempenho do serviço militar e da anúduva a cavallo era

substituída por uma contribuição fixa em géneros ou em dinheiro (fossa-

deira),

A. Herculano, Historia de Portugal^ vol. iii, pag. 329 e 330.
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exeniptal-os do serviço militar e das fortificações, das

pensões e de todo o reconhecimento e serviços. *

Extremadas por balisas ou padrões [patrones, petro-

nes)^ descriptos os seus limites nas cartas constitutivas

de doação ou designadas pelo pendão real, hasteado no

castello ou no solar que as predominava, as honras eram

inaccessiveis aos officiaes públicos.

A exempção do serviço militar e de tributos para o

estado não garantia independência aos moradores dos

coutos e das honras.

Colonos do donatário ou prestameiro, ou fosse um
nobre ou uma corporação ecclesiastica, sobrecarregados

de immensa variedade de prestações e direitos reaes e

senhoriaes por elle exigidos, a sua condição, próxima á

de emphyteutas, era inferior á da classe menos elevada

dos habitantes das terras municipaes (peòes, pedones)^ a

quem os foraes abrigavam do poder da aristocracia.
^

Assim eram os moradores dos coutos e das honras

julgados pelos juizes privativos, nomeados pelos ricos-

homens ou senhores das terras. Por muito tempo os

donatários recusaram a admissão de recurso das deci-

sões d'esses juizes.

D. Diniz decretou a ai)pcllação directamente para o

rei ou i)ara os seus sobrejuizes das sentenças proferidas

pelos juizes dos coutos dos donatários.

' Coí-IIjo (l;i Ko<;Ii:i, I'ii.sai<> snhrv a hintoria, § 81.

» Jlittoria dr l'<,rt,igal, cit. vol. ii,pag. 211, 242 c 243; vol. iii, pag. 2Í>5,

21><'> V. 2'M. OpiiaculoB, vol. vi, pug. 205 c 2»»G.
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D. Fernando restringiu e delimitou em 1372 a juris-

dicção dos donatários ou prestameirosV

D. João II ceroeou-lhes em 1481 a jurisdicção cri-

minal e ampliou o direito da apjiellação para as justiças

reaes. Na lei de 10 de julho de 1790 D. Maria I ex-

tinguiu a jurisdicção dos donatários.

Desde então, segundo a phrase de Coelho da Rocha,

os coutos e honras ficaram apenas reservados para a

historia,.
*

Os donatários, aproveitando- se da pouca exacção ou

da falta de titulos, coutavam e honravam illegalmente

pessoas e logares.

Assim foram coutados os terrenos onde os nobres

mandavam crear seus filhos e onde mandavam conser-

var a caça nascida nas suas proj^riedades ; e a estes ter-

renos privilegiados foram dados os nomes de paramos

ou amadigos.

Tem sido designada a propriedade fiscal doada ex-

clusivamente ás classes superiores, ás egrejas, aos no-

bres, ás ordens militares e aos concelhos.

Conseguiram, porém, os habitantes dos coutos e das

honras subtrahir-se por vezes á jurisdicção arbitraria

dos ricos-homens; e, a titulo de colonato, obtiveram da

coroa a posse de prédios da nação.

1 Ensaio sobre a. histoHa, cit. § 243.
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Diversas foram, nos primeiros tempos da monarcliia,

as espécies de colonato da coroa.

Distingiiiram-se, entre os prédios usufruidos por este

titulo, os foreiros, os reguengueiros, as jugarias, as ma-

ladias e as cabaneiras. *

Pelos aforamentos o colono, (denominado nos docu-

mentos foreiro ou herdador de el-rei)^ agricultando o

prédio, satisfazia ao estado pensões em reconhecimento

do domínio directo.

Os reguengos eram propriamente os bens patrimo-

niaes do rei.

Correspondendo ás modernas dotações, augmentaram

indirectamente o património publico.

Os reguengos, que, na originaria acquisição, provie-

ram da conquista, do commisso e do confisco, foram,

até D. Aífonso III, incluídos nos bens da coroa e a pa-

lavra reguengos designou propriamente os prédios fis-

caes.

Depois de D. Aífonso III a separação entre os re-

guengos e os bens da coroa distinguiu- se claramente. *

Mas os bens da coroa e os reguengos parece tercm-se

reunido, relativamente á percepção dos rendimentos. '

Os reguengos eram geralmente dados de arrenda-

í llUtoria de Portugal, cit. vol. iii, liv. vii, parte iii, pag. 35'2 e seg.

(!•• edição).

2 O registo dos l)en8 da coroa deuoininou-se Jíecóbedo lieyui e o registo

dos reguengos lUpnsito ou Heposiloi-io. Opúsculos, cit. vol. vi, pag. 285.

> O decreto df 13 de agosto do 18Í32 reconheceu no artigo 3." a distinc-

çào entre os bens chamados da con-a e os da fazenda jinUlica, disfincvào

que foi extineta pelo artigo 2." da lei de 22 de junho de 184G.
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mento ou de aforamento e sem titulo hereditário; alguns

foram também doados liereditariamente.

Em 1254 D. Aífonso III doou liereditariamente a sete

povoadores a sua herdade reguenga de Oyvela. *

Nos bens emphyteuticos e nos reguengueiros a resi-

dência no prédio era obrigatória para o colono.

A hereditariedade dos foreiros fundava-se em docu-

mentos ou na transmissão revalidada pelo poder jmblico.

A hereditariedade dos reguengueiros fundava-se no

uso ou na transmissão particular de pães a filhos, de-

nominada a avoenga ^, não documentada nem revalidada

pelo 23oder publico.

As jugarias foram prédios foreiros em que os emphy-

teutas iDertenceram exclusivamente ás classes populares,

(peões).

Nas jugarias a posse do jugueiro no prédio, que cul-

tivava, era hereditária. O aforamento era perpetuo e a

residência do colono, além de obrigatória, era forçada.

Por esta forma o jugueiro approximava-se dos ante-

riores colonos adscriptos, ou servos da gleba, que deno-

tam a primeira transição da servidão para a liberdade.

Podiam, porém, o jugueiro e o foreiro alienar o i^re-

dio, logo que o comprador estivesse em condições de

viver no casal ^ ou na fogueira.

1 Historia de Portugal^ cit. vol. iv, pag. 59.

2 A avoenga foi extiucta pelas Ordenações Afifonsinas.

3 A palavra casal designava os prédios reguengos e a fogueira as juga-

rias. Nos documentos dos primeiros tempos da monarchia as palavras não
continham significação jurídica rigorosa e correspondiam a ideias diífereutes.

Historia de Portugal^ cit. vol. iii, pag. 369 e 374.
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O jiigueiro satitsfazia ao estado^ em reconhecimento

(lo (lominio directo, a jugada ', que parece ter sido um
foro fixo e oppor-se ás rações e quotas, prestações in-

certas onerando os prédios reguengueiros.

Um dos caracteres da jugada é ter sido paga exclu-

sivamente pelos individuos das classes populares.

Se o cavalleiro deixava de cumprir os deveres milita-

res, os prédios que lhe pertenciam, denominados caval-

larias, passavam a ser jugadeiros e o cavalleiro a pagar

jugada.

Em differentes localidades o jugadeiro, que conseguia

desempenhar deveres militares, sustentando cavallo e

tendo escudo e lança, passava para a classe de caval-

leiro, exemptando-se da jugada.

Nas jugarias foram egualmente comprehendidos pré-

dios particulares, extranhos ao estado
;
porque os nobres,

o clero e os particulares, aforando os seus prédios, jior

• Doutor António dos Santos Pereira Jardim, Desenvolvimento do Pro-

grainma de Finanças, pag. 218, nota (6).

«Jiiyada, era, em regra, uma parte dos cercaes determinada pela junta,

por um s<'> boi, ou pela encliada, e uma quota parte de linho e vinho, (juasi

sempre o oitavo : a rai;ào era uma quota parte dos fnictos, como terço,

quarto, quinto, etc. : o foro era em regra uma prestação certa, relativa a

determinada propriedade, e sem referencia ao jugo ou á producçào. Em
muitos textos a jugada denomina-se ração, e assim é no foral da Foz de

Arouce; e a ração, Jugada e foro denominam-so /óro e tributo.»

Pag. 222. «a lei de 25 de maio de 178<>, catigmatisando as opiniões e ares-

tos quf admittiam a isençÀo da jug;idii para todo o ravalloiro, e fazendo

resenha da» leis em contrario, ordenou trrminantcmente que nào s<' ad-

mittiase privilegio que nào fosse pessoal, concedido por lei, alvará ou de-

creto, devidamente registado».
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vezes receberam do* foreivos jugada e deram aos forei-

ros o nome de jugueiros.

As maladias designam-se frequentemente nos docu-

mentos dos séculos xi, xii e xiii.
*

Os malados comprehendiam uma classe, que pôde

equiparar -se á modernamente designada pela palavra

plebe.

Socialmente, os malados approximavam-se dos peões,

a classe inferior dos habitantes das terras municipaes e

aj^proximavam-se também das classes inferiores ou servis.

O malado era o homem livre, voluntariamente collo-

cado na dependência de outro a troco de serviços ou de

dinheiro. A maladia significava essa relação de depen-

dência.

Nem todos os malados eram colonos. Podiam agricul-

tar ou não agricultar os prédios de um terceiro.

Mas com difíiculdade se admittia a existência de um
individuo, que fosse considerado pessoa civil, separado

do torrão que cultivasse.

N'alguns documentos do século xiii a palavra homem
designa a ideia de prédio ; e assim se dizia homem in-

teiro^ meio homem^ j^ara significar um prédio no todo ou

na metade. ^

A maladia importava relações de dependência. A
proj)riedade agricultada pelo colono facilmente garan-

tiria a prestação de serviços relativa a uma dependen-

» Historia de Portugal^ cit. vol. iv, nota iii, pag. 480 e seg., 336 e 337.
2 A. Herculano, Do estado das classes servas na Península desde o viii até

ao XII século. Opúsculos, vol. m, pa^'. 329, nota 2.
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cia, em virtude da qual o amo, patrono ou senhor era

em juizo o representante do malado.

Por isso os malados, denominados também homens de

creação^ e correspondendo aos que modernamente se

denominam creados, obtiveram por vezes a protecção

immediata dos monarclias e d'elles receberam doações.

N'este caso a maladia significava a doação de prédios

fiscaes feita a individuos que, por condição, estavam

próximos do colonato e não da nobreza.

E, quando a maladia se estabeleceu entre os monar-

chas e os súbditos, as doações, que os malados, ou ho-

mens de creacào ou homens de outrem^ receberam da

coroa, tornaram innnunes ou exemptos de tributos os

prédios sobre que essas doações recaliiram.

As cabaneiras ou casaes foram prédios urbanos, sem

campos que d'elles dependessem, onde o dominio dire-

cto ou o senhorio residia no estado e o dominio útil, o

colonato ou a habitação, pertencia ás classes inferiores,

correspondentes ás que modernamente se denominam

jornaleiros.

N'esta espécie de constituição da propriedade, o con-

tracto entre o poder publico e o colono assumia as di-

versas fórma.s designadas nos reguengos, nos aforamen-

tos e nas jugarias.

Nos tempos primitivos da monarchia, as industrias

eram limitndas; mas o proletariado classiíicava-se em

misteres diversos segundo as formas que, pela divisão

do trabalho, adquiria o lavor das classes fabris.

D. Affonso II liavia decretado que os ricos-homeus e

os prcstaiueiros expulsassem dos seus prédios os iudi-
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vicluos que, náo tendo bens de raiz e não exercendo

mister profissional, não tivessem quem por elles podesse

responsabilisar-se no caso de commetterem qualquer

delicto.

Em 1253 decretou também as tarifas ou taxas remu-

neratórias dos serviços dos trabalhadores dos campos.

N'essa lei é estabelecida a liberdade individual nas

classes inferiores. A escravidão parece reservada unica-

mente para os sarracenos cajDtivos na guerra, que não

houvessem conseguido remir-se.

«Ahi, diz A. Herculano, todas essas humildes gradua-

ções, qae hoje distinguem os indivíduos empregados

n'uma granja importante, nos a2iparecem como existindo

já no século xiii: ahi encontramos o abegão (abegom),

o lavrador (mancipius de lavoira)^ o azemel ou conductor

das cavalgaduras (cizamel), o moço da lavoura (cacho-

pius de lavoira), o maioral dos vaqueiros [maior manci-

pius de vaccis)^ o conhecedor das ovelhas (cognitor de

ovibus)^ o conhecedor dos porcos {cognitor deporeis), os

zagaes e porcariços [mancipii de ovibus et de poreis), o

rapaz do gado {cachopiud de ganato, rapaoc)^ a creada do

campo (lyiancipjia). Para cada uma d'estas espécies de

servidores rústicos a lei estabelece uma tarifa de salá-

rios annuaes, em dinheiro, em subsistências e em ves-

tuário.»
*

D. Affonso II, decretando a confirmação das doações

1 Historia de Portugal, cit. vol. iii, pag. 38J:, 385 e 38G.
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de seus predecessores, revogou muitas d'essas doa-

ções.

«Desde o reinado de D. Affonso II, diz A. Herculano,

appareceu a necessidade das confirmações de rei a rei, as

quaes não são mais do que o resultado da jurisprudên-

cia constitucional, e assim achamos não interrompido o

direito de reversão dos bens da coroa, quer estes fos-

sem de raiz, quer rendas, censos ou quaesquer direitos

reaes. E posto que similhantes reversões se não reali-

sassem vulgarmente, ainda nos resta o diploma pelo

qual D. Diniz revogou as mercês inofficiosas que fizera

na sua primeira mocidade. ^»

D. Joào I auíímentou em laro^a escala o numero das

doações regias.

João das Regras, pretendendo obter a fácil reversão

dos bens doados, aconselhou a Lei Mental, promulgada

em 1434 por D. Duarte.

A Lei Mental admittiu á successão dos bens da coroa

unicamente os filhos primogénitos que fossem legitimos,

e excluiu as fêmeas, os ascendentes e os collateraes, ex-

cepto havendo dispensa do rei.

Comprehendida na Ord. liv. 2.", tit. 35.°, foi esta lei

revogada pelo decreto de 13 de agosto de 1832 e de-

pois restituída pela lei de 22 de junho de 1846 para o

caso especial do artigo 18." | 3." da mesma lei, que

mandou regular a successão dos bens doados por vidas

' A. llrrculano. Opúsculos, vol. vi, paf?. 245 c 246. Apontamentoê para

a hUtoria dos beii* da coroa e dot foraca.
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ou por tempo limitado nos termos da lei mental e das

mais que lhe eram api^licaveis, em quanto se não effe-

ctuasse a reversão d'estes bens á fazenda publica.

Parece demonstrado que, nas doações regias, os do-

natários tiveram sempre a posse, como usufructuarios,

dos bens e direitos doados e que, pela confirmação e a

lei mental, o direito de reversão esteve sempre inherente

a estas mercês.

E também que, nas espécies differentes de colónias,

o dominio directo e o útil se dividiu entre a nação e

os colonos.



II

Encarte dos donatários. Prescripcão dos bens da coroa. Tombos

A Ord. liv. 2.% tit. 35." estabeleceu a distincção entre

as doações de juro e herdade ou perpetuas, asquaes eram

para os donatários, seus descendentes e successores, e as

doações em vidas e permittiu que a coroa contractasse

sobre os bens que lhe eram próprios e os alienasse

para os particulares (Ord. liv. 2.", tit. 35, | 1, 23, 25).
'

Os donatários eram obrigados a tirar cartas de doa-

ção dentro de quatro mezes, seguintes á data das mes-

mas cartas, sob pena de serem nenhumas as mercês

que por ellas se tivessem feito (Ord. liv. 2.**, tit. 38).

Os ííIIkjs dos donatários eram obrigados a tirar cartas

de confirmação por successào de seus pães dentro de

seis mezes desde a data do fallecimento d'estes, incor-

rendo em pena os que o nào cumprissem.

I Vcja-sc no Appcndice o accordio da Relação de Lisboa.
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E, não tirando as cartas dentro de um anno, eram em

sua vida as mercês nenhumas (Ord. Liv. 2.", tit. 38.**,

Podiam porém as cartas ser tiradas depois de decor-

ridos os prasos de quatro mezes ou de um anno, quando

por mercê especial fosse concedido (Ord. cit., ^ 2.'').

A Ord. liv. 2.°, tit. 39.°, | 1.° impoz penas aos cor-

regedores, juizes e justiças, que dessem posse de algu-

mas jurisdicçôes, sem que as cartas estivessem selladas

e tivessem passado pela cliancellaria.

Parcíie demonstrado que, tanto nas doações perpetuas

como nas temporárias, o primeiro donatário era obri-

gado a tirar carta de doação e por fallecimento d'este

era obrigado o immediato successor e assim seguida-

mente cada um dos successores immediatos nos bens

doados, a tirar cartas de confirmação sob differentes

penalidades e, entre ellas, a de serem as mercês ha-

vidas por nenhumas em vida dos donatários que se não

tivessem encartado.

E também que não podia ser conferida a posse aos

donatários ou a seus successores, sem que se apresen-

tassem as cartas em forma authentica.

Deve notar-se que, não podendo os bens doados j^ela

coroa dividir-se entre irmãos, ficavam todos Í7i solidum

ao filho maior varão legitimo do donatário fallecido;

e também que as doações regias foram na maior parte

feitas em tempo de guerra (Ord. liv. 2.% tit. 35, |§ 3."

e 17.").

Pela reversão os bens doados não perdiam a quali-

dade de bens da coroa. A condição do donatário era
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sempre a de iisufructuario, sendo, na essência, mantida

a índole primitiva do préstamo.

A lei de 22 de junho de 1846 determinou no artigo

20." que os donatários da coroa ou fazenda, perpétuos

ou temporários, que fossem obrigados a encartar-se e o

nào tivessem feito, se encartassem e pagassem os res-

pectivos direitos dentro de dois annos, contados da pu-

blicação da mesma lei, sob pena de ficarem os bens ou

direitos dominicaes ipso jure incorj^orados na fazenda

ou de se proceder contra os donatários pelo valor dos

sobreditos bens no caso de já os terem alienado.

A lei de 28 de junho de 1849 prorogou no artigo 1.°

por mais um anuo, a contar da sua publicação, o 2)1*9 so

designado no artigo 20." da lei de 22 de junho de 1846

para o pagamento dos direitos de encarte pelos donatá-

rios da coroa ou da fazenda, j^erpetuos ou temporários.

Alguns interessados n'estas doações nào promoveram

ou nào obtiveram encarte.

Occorreu também que, tendo revertido os bens doados

á fazenda publica pela, extincçào das vidas, durante as

quaes as doações se verificaram, j)ossuidores Ikmivc (pie

se mantiveram na posse illegitima dos bens constitu-

tivos das doações.

Quando se entenda fpie a posse dos donatários nào
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encartados * fundamentou desde julho de 1850 a pres-

cripçào de quarenta annos, determinada no capitulo 210

das Ordenações da Fazenda, ^ o praso d'essa prescri-

pção findou em egual mez de 1890, logo que a prescri-

pção não fosse interrompida pela citação dos possuidores,

resalvados os casos especiaes designados no artigo 527."

do código civil.

Determina porém o artigo 564." do código civil que

as prescripções, começadas antes da sua promulgação,

sejam reguladas pelas leis anteriores.

Cumprindo-se o alvará de 17 de novembro de 1617,

que declarou não poder dar-se 2)i'escripção nos bens da

coroa, é a consequência ter começado, na hypothese

referida, a prescripção determinada no artigo 529.** do

código civil em 22 de março de 1868, data em que co-

meçou a vigência do código.

O alvará de 17 de novembro de 1617 determinou

que o procurador dos padroados por acção nova de-

mandasse todas as pessoas que possuíssem benefícios

sem apresentação dos priores e intentasse acção útil

1 O accordão da relação do Porto de 29 de agosto de 1890 decidiu que

nas doaçòes de juro e herdade não é necessário o encarte e que estas doa-

ções ainda hoje subsistem.

{Revista dos Tribunaes, n." 203, 9.° anno).

2 O regimento dos contos de 3 de setembro de 1627, cap. 92.", o assento

de 27 de janeiro de 1748 e a lei de 22 de dezembro de 1761 determinaram

igualmente que a prescripção contra a fazenda se completasse pelo tempo
de quarenta annos.

O artigo 516." do código civil diz que o estado, as camarás municipaes

e quaesquer estabelecimentos públicos ou pessoas moraes são considerados

como particulares, relativamente á prescripção dos bens e direitos susceptí-

veis do domínio privado.
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contra os que occiípassem os bens do real padroado,

sem consentimento régio, no qual nào podia haver logar

a prescripçào por serem bens da coroa que em má fé

se traziam usurpados. *

Conforme a disposiçíio d'este alvará decidiram o su-

premo tribunal de justiça e ainda a relação de Lisboa

nos accordàos antecedentemente citados.

Decidiu porém o accordão da relação de Lisboa de

10 de outubro de 1885, publicado na gazeta da mesma
relação, n.° 50 do primeiro anno, que o praso da pres-

cripçào contra a fazenda nacional dos dominios dire-

ctos, que lhe foram incorporados por decreto de 28 de

maio de 1834, corre desde a publicação da lei de 22 de

junho de 1846.

Decidiu também o accordào da relação de Lisboa de

3 de agosto de 1887, publicado na gazeta u." 91 do

segundo anno, que a prescripção extinctiva de quarenta

annos contra a fazenda nacional, reconhecida pelo an-

tigo direito, deve ainda hoje attender-se, não se pro-

vando a má fé do prescribente e que o praso da pres-

cripção começou a correr desde 13 de julho de 1846,

data da publicação da lei de 22 de junho do mesmo anno.

Uma legislação especial estabeleceu os tombos ou

• O alvará de 28 de setembro de 1701 determinou que os bens da rorôa

consorvassrm, ainda em poder dos donatários, a mesma natureza e privilé-

gios que anterionnente. Correia Telles, /^ouirtna rfog acçòrs, nota 2 ao § H5.
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catálogos clescriptivos da propriedade do estado e da

particular.

Eram juizes privativos dos tombos os provedores das

comarcas. N'algumas localidades, porém, houve juizes

expressamente nomeados para este fim por provisão do

desembargo do paço.

D. Manuel havia ordenado que se effectuasse em

todas as comarcas o tombo dos bens da coroa e o dos da

fazenda. Este decreto não se cumpriu.

Facilmente se reconhece qual fosse a importância

dos tombos que deviam declarar a situação, o estado

de cultura dos prédios, os titulos comprovativos do

dominio e da posse, a successão genealógica nos bens

dos vinculos e a descripção dos direitos e encargos

inherentes aos prédios.

Do accordam da relação de Lisboa de 25 de novem-

bro de 1876, publicado na Gazeta da Associação dos

Advogados de Lisboa, 3." anno, pag. 691, consta que

por decreto de 6 de fevereiro de 1778 foi ordenado

que se fizesse tombo, medição e demarcação de todos

os bens, quintas, propriedades e terras que no districto

da freguezia de Nossa Senhora da Ajuda, Belém, terras

do Restello e suas annexas pertencessem á casa real e

que o juiz do tombo obrigasse as pessoas, que alli hou-

vessem edificado casas ou outros edificios ou murado

quintaes, a nomear louvados para o arbitramento dos

foros que deviam ser pagos e as obrigasse também a

celebrar escripturas de emprasamento em phateusim

perpetuo com laudemio de vintena, tendo o juiz do tombo

jurisdicção para conhecor summariamente em uma só
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instancia, na relação, das causas e j^endencias Decor-

rentes.

Encontra-se em Pereira e Sousa, Prim. Liv. Civ.^

nota 1:003, o processo para a formação dos tombos

anteriormente ao decreto de 3 de agosto de 1833, que

extinguiu o desembargo do paço e mandou passar as

attribuições de justiça d'este tribunal para as auctori-

dades judiciaes.

Depois da extincçào do desembargo do paço seguiu-se

na formação dos tombos o mesmo processo com as

modificações exigidas pela legislação liberal. A Nov.

Kef. Jud. regulou o processo para as causas de tombos

e demarcações no artigo 331)." e | único, revogados

pelos artigos 555.' a 558," do código do processo civil.

Os tombos, legalmente organisados, eram actos judi-

ciaes e como taes documentos autlienticos segundo o

direito anterior ao código civil e tanto elles como as

certidões dos tabelliàes, tiradas d'elles, faziam prova

plena; e sào também documentos autlienticos segundo

este código, porque estão comprehendidos na disposição

do
I

1." do artigo 2:423." do código civil, visto que são

actos judiciaes.
*

Revista de Legislação e de Jurisprudência, 17." aiino, pag. 484.
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Origem das doações regias. As instituições feudaes. Legislação ultima

Mousinho da Sil»'eira, no relatório do decreto de 13 de

agosto de 1832, lembrou que no regimen dos turcos sobre

a constituição da propriedade territorial podesse haver

a origem dos bens da coroa; porquanto estiveram aqui

os mouros antes de nós.

E certo que os árabes admittiram a propriedade ter-

ritorial imperfeita ou limitada e que as mercês de bens

e de rendimentos fiscaes, collocando os donatários na

situação de usufructuarios, comprehendiam um regimen

de propriedade imperfeita.

A jurisprudência mahometana, consignada no Koran,

onde a lei foi dictada pelas palavras do propheta,

reconheceu a distincçào entre o dominio directo e o do-

mínio útil; e viu no dominio directo uma espécie de

reserva pia, vinculada em favor dos fieis ou dos crentes;

e um dominio útil, similhante ao da emphyteuse, nos

prédios agricultados. *

' A. Herculano, Historia de Portugal, vol. iii, pag. 171.

3
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Difficil será inquirir a origem das doações regias, a qual

vai porventura encontrar-se nas instituições romanas.

No século V da era christã succedeu a conhecida in-

vasão dos bárbaros do norte.

Os wisigodos, tendo-se fixado nas Gallias e conquis-

tado parte da Hespanha, apoderaram-se no século vi

da Gallecia e da Lusitânia, expulso Andeca, ultimo rei

dos Suevos que ahi dominava.

Não foi súbita e imprevista a invasão que, no tempo

do imperador Honório, devastou e saqueou Roma.

No século III da era christã occorreu, imperando

Gallus, a primeira invasão verdadeiramente notável.

Os povos septentrionaes encontraram resistência.

Gallus pactuou e estabeleceu alliança com os godos.

Por esta e outras allianças entre os romanos e os

bárbaros, as fronteiras do império, sempre invadidas e

estreitando-se cada vez mais, foram atacadas e defendi-

das pelos povos do norte.

A principal força do governo residia na milicia, que

reclamava soldos e liberalidades, ao passo que elegia e

assassinava os imperadores.

Os bárbaros não eram ostentosos e não tinham as

pretenções dos soldados romanos.

Sempre em correrias e abandonando, de súbito, o go-

verno com quem haviam contractado, obrigavam os roma-
nos a procurar novas multidões septentrionaes, promptas
sempre para receber dinheiro, roubar e combater. *

^ Moiitcsquieu, Grandeur et di'''adence des romains^ chap. xviii.
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Aos septentrionaes, que defendiam as fronteiras do

império, eram dadas em remuneração terras n'esses

districtos com a obrigação de serviço militar transmit-

tida por herança conjunctamente com o quinliào de

terra distribuido a cada individuo.

A concessão da propriedade territorial com a natu-

reza de hereditária, tendo por fundamento e por impre-

terivel condição o serviço militar de qualquer modo
exigido, chamava-se beneficium.

*

Assim foi constituido o svstema beneficiário; e a

epocha beneficiaria é assignalada na Europa desde o

século V da era christã até ao século ix.

Depois da conquista do império do Occidente os chefes

septentrionaes, que lançaram os lineamentos das nações

modernas, remuneraram os seus dependentes doando-

Ihes objectos de valor e prédios beneficiários.

Aquelles d'entre os bárbaros, a quem competia qual-

quer graduação, pertenceu, além dos prédios, a titulo

beneficiário, parte dos tributos tanto de origem romana

como de origem germânica.

Foi porém, n'estas doações de prédios, alterado e

modificado, segundo os usos e costumes dos bárbaros,

o systema beneficiário dos romanos. Os prédios, ainda

que doados a titulo remuneratório, deixaram de ser

transmissiveis por herança e as doações, em vez de se-

rem perpetuas, foram temporárias, revogáveis e quando

muito vitalícias.

' A. Herculano. Opúsculos, vol. v. O feudalismo, c.ip. v, pag. 226 e »eg.,

cap. VI, pag. 238.
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Estas concessões de prédios a titulo beneficiário si-

gnificavam a remuneração dos serviços militares pres-

tados pelos soldados aos seus chefes.

Desde o século vii até ao século ix passaram a ser

feitas com as condições do dominio pleno e da heredita-

riedade dos donatários nos bens doados, determinan-

do-se a formação dos feudos.

A epocha feudal prolongou-se desde o século ix até

ao século xm.

As mercês de bens e de rendimentos da coroa pare-

cem tomar origem no systema beneficiário dos roma-

nos, systema que, modificado talvez em parte pelos

germanos e pelos usos e costumes privativos da penín-

sula hispânica, j^ermaneceria entre os nossos antejias-

sados, atravez o dominio dos godos e dos árabes e du-

rante as monarchias que provieram da fundada por

Pelagio nas serranias das Astúrias.

As doações perpetuas ou temporárias de bens da coroa

approximavam-se, pelas clausulas que as acompanha-

vam, do regimen da jurisprudência feudal. *

Esta approximação era simj^lesmente exterior.

Na essência faltavam ás mercês de bens e de rendi-

1 A. Herculano. Opúsculos, a^o', y. O feudalismo^ pag. 314.
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mentos da coroa os caracteres principaes dos feudos: a

perpetuidade da successão nos bens constitutivos do

feudo e a obrigação do serviço militar imposta aos pos-

suidores d'esses bens. *

Faltava ás doações perpetuas ou temporárias a con-

dição do serviço militar. Os prédios, pertencentes á

nobreza, eram coutados ou honrados e os coutos e as

honras significavam a exempção do serviço militar. ^

Faltava-lhes a perpetuidade de successão nos bens

doados; ^^orque o direito de reversão esteve imminente

sempre a estas mercês.

Não conseguiu o feudalismo radicar-se em Portugal,

como não teria conseguido nas monarchias provenientes

da fundada por Pelagio depois da queda de Rodrigo e

do império wisigothico.

Este é o parecer de A. Herculano, que devemos seguir

como o de alcance mais elevado sobre a historia da

edade media na Peuinsula. ^

Não é o código -wisigothico o monumento que con-

tenha os germens do feudalismo. Nem este código nem

• Apontamentoa para a historia dos brtis da corna e dos foraes. Opús-

culos, cit. vol. VI, pai;. 24i.

- Os coutos procfdiam de um acto espi-cial ou de um documento que

privilegiava ura território. As honras adquiriam esta qualidade pelo sim-

ples facto de pertencerem a um nobre. Opúsculos, cit. vol. vt, pag. 248.

J Com oxrepçào dos concelhos francos, instituídos pelos cruzados que

coadjuvaram Affonso I na tomada de Lisboa e Sancho I na tomada de Sil-

ves. Os foraes dados a estcH concelhos, entre os quaes se mencionam Atou-

giiia, Lourinha, Villa Verde e Azambuja, continham dispoaiçòes essencial-

mente feudaes {Historia de Portugal, cit. vol. iv. Appondico).

Sustentando a opinião contraria do que o feudalismo existiu realmente

cm Portugal e Ilespanha, citam-ae escriptorea eminentca da Península.
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os demais códigos bárbaros significaram as relações

jurídicas dos povos a quem regeram. *

Se o código wisigothico foi a lei, se pôde ter sido

um ideal na esphera jurídica, estava muito longe de ter

applicação practica. ^

A magistratura, n'uma epocha barbara e ignorante,

não o podia ajoplicar como devia; e não transmittia elle,

com fidelidade, as instituições germânicas, sendo em
grande parte um transumpto das constituições tlieodo-

sianas.

1 A. Herculano. Opúsculos, vol. v. O feudalismo^ cap. viii, pag. 273 e seg.

2 Em 466 a 484 da era christâ Eurico, rei dos wisigodos, reduzira a leis

escriptas os costumes tradicionaes que os regiarn.

Em 506 Alarico II fez compilar a lei romana conhecida pelos nomes de

código Alariciano ou Breviário de Auiano, extraliida principalmente do có-

digo Theodosiano, (compilação effectuada desde 429 a 438, compreliendendo

as constituições dos imperadores christãos de Constantino aValentiniano III),

e extrahida também dos códigos Gregoriano e Hermogeniano, de algumas

Novellas, das instituições de Caio e de algumas sentenças de Paulo.

Alarico II fez também compilar, segundo as maiores probabilidades, as

leis dos wisigodos, mandadas escrever por Eurico 5 e a lei romana regeu

os súbditos gaulezes e hespanhoes e a wisigothica os súbditos germânicos.

Quasi um século depois de Eurico, Leovigildo fez rever e additar as

compilações de leis devidas a Alarico.

Recaredo, successor de Leovigildo, ariano como os wisigodos, conver-

teu-se ao catholicismo ; e desde Recaredo conta-se uma epocha nova na
reforma da legislação de Alarico

;
parecendo que as leis perseguidoras dos

judeus devem enumerar-se desde Recaredo.
Século e meio depois de Eurico, Chindaswintho e seu filho Receswintho

formaram um código commum ás duas raças hispano-romana e gothica,

permittiram os casamentos até ahi prohibidos entre ellas e, equiparando-as
em direitos e deveres, prohibiram a applicação de leis extranhas ao código
que promulgaram. Ervigio e Egica, successores de Receswintho, continua-
ram a reforma do código wisigothico, publicado em 693, depois de revisto

e confirmado pelos concílios de Toledo.
Escripto em latim e denominado Liber judicuvi, Codex legiim, Lex wisi-
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Todavia, ao lado das disposições do direito romano,

subsistem no código wisigothico os usos germânicos. No
systema penal as ideias germânicas e as romanas re-

unem-se ao ponto de entre ellas se estabelecer lucta.
*

Os que vêem no regimen feudal um modo de usufruir

a terra, muito próximo da emphyteuse, pela divisão do

dominio em directo e útil, abstrahem das relações de

direito publico que cliaracterisam o feudalismo, verda-

deira organisação, em que se distinguiam as categorias

e os deveres dos feudatarios e subfeudatarios e os direi-

tos de suzerania, sendo o monarclia o primeiro dos su-

zeranos.

Entre os usos germânicos, de que os foraes e os

costumes, mencionados nos documentos coevos, nos

attestam a existência, citam-se o wergheld, & faida, o

fredum e differentes usos relativos ao systema judicial.

gothorum foi, em data não anterior ao século xi, traduzido para hespanhol

sob o nome de Fvero Jtizgo.

Permaneceu como lei durante o dominio mussulmano e regeu os refugia-

dos nas Astúrias.

Em 982 D. Bermudo, rei de Leão, confirmou-o e mandou que fosse guar-

dado nos seus estados.

Em 1003 D. AfiEbnso V e em 1050 o concilio de Coiança na diocese de

Oviedo egualmente o confinnaram.

No principio do século xt a logislaçào wisigothica (!ra direito geral do

paiz e foi lei entre nós at*'; ao século xiv, em que a jurisprudência de Jus-

tiniano se generalisou em Portugal.

(A. Herculano. Opúsculos, vol. v. 0/c//r/a/wno,cap. vi i. António Caetano

do Amaral. Memnría 3.' para a historia da le/jislaçào e costumes de Portu-

gal^ publicada no tomo vi das Memorias de litteratura da Academia Real

das Sciencias, notas 46, 56 c 61.)

* Historia de Portugal, cit. vol. iv, pag. 386 e 388.
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O ivergheld era a composição pecuniária, commuta-

tiva das penas e o j^reço da offensa para o offendido ou

para a sua familia. Emanava directamente do código

wisigothico e comprehendia unia das disposições em
que o mesmo código ia de encontro á penalidade dos

romanos.

K falda ou vindicta privada entregava o delinquente

ao ofiendido ou aos seus parentes, que podiam vendel-o

ou matal-o. Os réos collocados n'esta situação eram de-

nominados : homizieiros.

O fredmn era a multa pecuniária de que as calumnias

ou coimas foram emanação.

As provas judiciaes, denoimn^ásis juízos de Deus

^

—

o

repto, a prova do ferro em braza, (desconhecidas no

código wisigothico) e a prova caldaria, ou aquae fer-

ventis^ foram importadas das nações teutonicas.

Além d'estas subsistiu também na Peninsula a com-

purgação, de origem igualmente germânica.

A compurgação era a prova judicial por juramento

que se approximava da prova testemunhal.

Constituiam-na as declarações de um numero deter-

minado de homens bons, que, com o seu juramento,

corroboravam a defeza jurada dos réos.

Os compurgadores denominaram-se entre nós jura-

dores
, jurados ou conjurados.

O implicado jurava primeiro: depois cada um dos

compurgadores ia successivamente jurando que o réo

jurava verdade e terminava dizendo: se isto assim

não é. Deus me confunda.

Em pleitos de menos vulto a forma do juramento era

:
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«Juro por Deus e por Santa Maria e por estes evange-

lhos senào o diabo me leve a alma.

»

Entre os usos approximadamente feudaes, que vi-

goraram entre nós mencionam-se as osas, contribui-

ção paga ao senhor da terra pelas mulheres das classes

plebeas, quando casavam e principalmente pelas viuvas

que contrahiam segundas núpcias, contribuição que re-

corda o costume feudal denominado Marketum. ^

Sobre clausulas feudaes veja-se Coelho da Rocha,

Instituições de Direito Civil, %' 542.° e nota A' ao ^ 533."

(caracter dos nossos antigos aforamentos).

O decreto de 13 de agosto de 1832 teve em vista a

liberdade das terras em poder de quem as cultivasse e

o progresso da agricultura sem a expoliaçào dos agri-

cultores pelo alto clero e a nobreza. Extinguiu os foraes

e os direitos reaes, revogou as doações dos bens da

coroa, a lei mental e todas as que regularam a succes-

sâo d'estes bens. ^

1 Ilisloría de Portugal, cit. vol. iv, pag. 367 e seg ; 295.

2 Sobre a siiccesailo dos bens da corôa devem examiiiar-sc a8 leis de 22

de dezembro de 1761, tit. 2.», § 1.», do 14 de outubro de 1766, do 20 do fe-

vereiro de 1826, § 4.", a lei de 23 de novembro de 1616, cujas dispo8Ív«">e8

foram renovadas na lei de 29 de novembro de 1775, § 1.% a lei de 2 de

maio de 1647 e os docrotos de 5 do julho de 16.jl, 10 do janoiro de 1743 c

17 de novembro de 1801, § 2.»

(Veja-8c Caatro Neto, nota (4) ao artigo 360.» da Nov. Ref. Jud.)
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A lei de 22 de junho de 1846, interpretativa do de-

creto, restabeleceu parte dos direitos reaes e dos con-

tractos sobre os referidos bens e, para casos certos e

determinados, a lei mental e as demais leis correlativas.

A lei de 22 de junho de 1846, não recahindo, assim

como a legislação vincular, nas matérias abrangidas

pelo código civil, não está revogada pelo mesmo código

(Lei de 1 de julho de 1867, artigo 5.")

Sobre desamortisação citam-se, entre outras, as leis

de 4 de abril de 1861, 22 de junho de 1866 e 28 de

agosto de 1869.

O decreto de 27 de outubro de 1880 extinguiu na

provincia de Moçambique os prasos denominados da

coroa, incori^orando na fazenda nacional os terrenos

respectivos e indemnisou os possuidores com terrenos

do estado.
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Conclusão

As mercês de bens e de rendimentos da coroa foram

regidas sempre por um direito singular.

O direito de reversão esteve imminente sempre a esta

espécie de constituição da propriedade territorial.

Se as doações eram temporárias, a reversão era a

consequência da condição que extinguia a doação.

Se as doações eram perpetuas, a reversão era a con-

sequência da necessidade da confirmação e das dis-

posições da Lei Mental.

Se os bens eram possuidos a titulo de colonato, a

reversão podia ser obtida pela consolidação dos dominios

directo e útil, ou jíela expulsão arbitraria dos colonos

dos prédios agricultados.

Esse direito privilegiado tornava imprescriptivel a

posse que os donatários tinliam nos bens da coroa,

conforme declarou o alvará de 17 de novembro de 1617

6 não importava que um terceiro se apoderasse d'e88e8

bens, porque, emquanto as doações não eram revogadas,

a todo o tempo se restituia a posse aos donatários contra

qualquer possuidor intruso.
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Não obstante, a jurisprudência dos tribunaes tem

variado no julgamento da excepção de prescripção dos

bens pertencentes á fazenda nacional, conforme se reco-

nhece dos accordãos citados.

E parecem as decisões judiciaes fixar-se no sen-

tido de julgarem contra a fazenda nacional as questões

que tomam origem nas doações de bens e de rendimen-

tos da coroa, ou pela difficuldade de se reconhecer pelos

documentos comprovativos a verdadeira natureza das

doações ou pela incerteza que se manifesta na applica-

ção das disposições d'este ramo de direito fiscal,

I



APPENDICE

Aceordão do Supremo Tribunal de Justiça de 8 de julho de 1881

Accordam os do consellio no supremo tribunal de

justiça:

Mostra-se d'este processo ter a fazenda nacional, ora

recorrente, intentado acçào contra os recorridos dr. Agos-

tinho Machado de Faria e Maia e D. Francisca Cândida

de Medeiros Bruni Machado, sua mulher, D. Angelina

Izabel Cardoso Guimarães, viuva, D. Maria Adelaide

de Almeida Garrett e seu marido dr. Carlos Augusto

Guimarães, e D. Luiza Cândida Midosi, viscondessa de

Almeida Garrett e seu segundo marido Alexandre

Desire de Estrellad, para reivindicar, como pertencen-

tes á fazenda nacional, os bens descriptos no artigo 4."

do libello, que estavam sendo indevidamente possuidos,

no dominio útil pelos dois primeiros mencionados re-

corridos Agostinlio Machado e sua mulher, e no dominio

directo pelos demais recorridos; e allega-se que, sendo

esses bens pertencentes á capella, que foi vinculada,
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instituída em 1512 por Gonçalo Martins, achando-se in-

corporados nos pro^^rios da coroa, como de capella vaga

por falta de successào, foi feita mercê a António Ber-

nardo da Silva, conhecido também por António Bernardo

da Silva Garrett, da administração dos bens da referida

capella durante sua vida por alvará de 3 de junho de

1784, passando-se-lhe a competente carta, em virtude

da qual entrou na administração e usufructo dos ditos

bens; e tendo o mesmo fallecido em 23 de abril de 1834,

conservou-se sua viuva D. Anna Augusta de Almeida

Leitão ria posse dos referidos bens, dando-os depois de

aforamento aos sobredictos dr. Agostinho Machado e

sua mulher, por escriptura de 16 de julho de 1840, com

obrigação de lhe pagar o foro annual de 200^000 réis;

que por fallecimento da mesma viuva do donatário, em
18 de julho de 1841, foi esse foro dividido entre seus

filhos e herdeiros, representados actualmente pelos de-

mais recorridos; e em conclusão pede-se no libello se

julgue de nenhum eífeito o dicto contracto de afora-

mento, e que todos os réos ora recorridos, suppostos

senhorios directos e úteis, sejam condemnados a abrir

mão dos sobredictos bens e restituil-os á fazenda nacio-

nal com os rendimentos desde a indevida occupação,

mandando-se cancellar qualquer registo feito sobre os

mesmos bens.

Os réos, ora recorridos, possuidores do dominio útil,

oppozeram a excepção de prescripção, fundada na sua

posse de mais de trinta annos, continua, pacifica e pu-

blica, para todos os effeitos do artigo 529.° do código

civil, e igual excepção oppozeram os demais recorridos
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quanto á parte do sobredicto foro que cada um se acha

na posse de receber dos váos possiiidores do dominio

útil; e todos contestaram tudo o mais por negação. A
replica foi também por negação.

Seguindo o processo seus devidos e ulteriores termos,

foi afinal proferida sentença, em que, julgando-se pro-

cedente a excepção de prescripçào opposta pelos réos,

foram estes absolvidos do pedido na acção. Esta sen-

tença foi confirmada na relação dos Açores pelo accor-

dão de fl. 362 V., do qual vem interposto o recurso de

revista, que se pede pelos fundamentos expostos na

minuta do ministério publico recorrente.

Conhecendo, pois, do recurso, e discutidos aquelles

fundamentos, mostra-se j^ela declaração feita na própria

escriptura de aforamento a fl. 60, que a propriedade

aforada aos recorridos dr. Agostinho Machado e sua

mulher pela \auva de António Bernardo da Silva Garrett

é a mesma da referida capella incorporada nos próprios

da coroa, documento a fl. 53, de que elle tinha obtido

a mercê da administração durante a sua vida por alvará

de 3 de junho de 1784, documento a fl. 55, e os bens

da coroa eram imprescriptiveis pelo alvará de 17 de

novembro de 1617 e mais legislação em vigor antes

do código civil, não podia por isso na epocha anterior

ao dicto código principiar prescripção alguma em favor

dos recorridos, fosse no dominio útil, fosse no dominio

directo dos bens de que n'esta acção se tracta.

O código civil principiou a vigorar, como lei, em

22 de março de 1868, e desde ahi até abril de 1876,

em que foi intentada a presente acção, não decorreram
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senão oito annos, tempo insufficiente para a prescripção

estabelecida no artigo 529." do referido código civil, a

que os recorridos se soccorrem.

Aos recorridos também não pode aproveitar para

effeito algum o disposto no artigo 12." do decreto de

13 de agosto de 1832, porque não é esse artigo, mas

sim o 15.° do mesmo decreto, que tem applicação no

caso occorrente de mercê de administração vitalicia de

bens de capella vaga encorporados na coroa como foi a

concedida a António Bernardo da Silva Garrett, pois

que taes mercês ficaram pelo citado artigo 15.° perma-

necendo, como estavam, com reversão para a coroa, ou

fazenda nacional, finda a vida do então donatário. Em
vista do que fica ponderado, é contraria a direito a de-

cisão do referido accordão, e por isso mesmo nulla, nos

termos do n." 2.° do | 2." do artigo 1159.° do código

do processo civil.

Portanto, concedem a revista, annullam o accordão

recorrido de fl. 362 v., e mandam que o processo baixe

á relação de Lisboa, para ahi se conhecer de novo da

appellação por juizes diversos.

Lisboa, 8 de julho de 1881.—Novaes—Oliveira. Tem
voto do conselheiro Lopes Branco, Novaes.



Accordão da relação de Lisboa, appellante a Fazenda Nacional,

appellados António Ferreira Roqaettc e outros

(Gazeta da relação de iiaboa. n." í7 do primeiro anno)

Os bens da corôii até á vigência do código civil eram

imprescriptiveis.

A mercê ou doação considera-se perpetua quando é

feita com imposição de foro ou contribuição correspon-

dente ao valor e producção dos terrenos concedidos, e

não é limitada— nem pelas vidas— nem por clausulas

ou condições estipuladas.

Não é mercê ou doação de pura liberalidade, mas

sim onerosa ou remuneratória, a que é feita em attenção

ás grandes despezas feitas pelo agraciado para reduzir

os terrenos incultos ao estado de cultura.

Primeira Tenção

A presente aj^pellação está em tempo, é recurso

competente, e por isso deve conhecer-se do seu mereci-

mento. Vem da sentença da primeira instancia a fl.,

que julgou improcedente e não provada a acção pro-

posta por parte da Fazenda Nacional na jjctição inicial

de fl. contra os appellados. N'essa sentença mostra-se

feito o relatório da questão que se resume ao seguinte:

Ai-ticulou-se na petição que tendo sido doadas pela
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coroa a José Luiz Brusco por decreto de 27 de março

de 1810,'juncto por copia a fl., as terras denominadas

Corte da Ameixoeira, Arneiros do sul, norte e nascente,

na tapada de Salvaterra de Magos, com a clausula in-

definida, haviam revertido por morte do donatário

em 1853 para a Fazenda Nacional e por isso passaram

indevidamente para os herdeiros do mesmo donatário e

d'estes para os compradores, RR. na causa, sem justo

titulo nem boa fé. E em conclusão pediu-se a restitui-

ção das dietas terras para a Fazenda Nacional nos ter-

mos em que na mesma petição se declara. Oppoz-se

por parte dos RR. ao pedido da A. a excepção de pre-

scripção, a posse judicial dos bens, e bemfeitorias; e

que a doação feita é perpetua e não temporária com

reversão para a Fazenda Nacional. O juiz desattendeu

na sentença a prescripção e, a meu ver, bem, por se

mostrar dos autos não ter decorrido, desde a morte do

donatário, o tempo necessarío para se dar a prescripção,

conforme o direito anterior ao código civil, segundo o

disposto no artigo 564.° e seg. do mesmo código. A
questão pois a decidir é puramente de direito, sobre a

interpretação que se deve dar ao decreto de 2 7 de março

de 1810, juncto a fl. por copia, conforme as disposições

da lei de 22 de junho de 1846, para resolver se a doa-

ção de que se tracta é temporária ou perpetua. Na sen-

tença appellada decidiu-se ser perj^etua, visto o ar-

tigo 18.°,
I

único, da citada lei, onde se define que a

doação temporária é a que é feita por vidas ou tempo

determinado, ou com clausula indefinida: Em quanto

for vontade ou mercê de El-Rei ou outra similhante,
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clausula que se não deu na doação feita ao donatário

José Luiz Brusco, nem se determinou o tempo da sua

duração.

E que nào havendo na lei um termo médio entre as

doações temporárias assim definidas e as perpetuas, a

de que se tracta deve ser comprehendida nas ultimas.

Este fundamento da sentença parece-me procedente,

em presença das disposições citadas. Além d'isso, vê-se

do dicto decreto a fl., e do documento a fl., que a doa-

ção fora concedida em razão das despezas que se tinham

feito na arroteação das terras doadas, sobre que se im-

poz um foro correspondente ao valor e producção das

dietas terras; o que mostra que a intenção era de ser

perpetua a doação.

Por estes fundamentos, pois, e pelo mais dos autos,

voto que se confirme a sentença appellada; sem custas,

porque as não paga a Fazenda Nacional.

Lisboa, 27 de maio de 1885.— Abranches Garcia.

Segunda Tenção

A excepção de prescripção, que pela sentença appel-

lada foi previamente desattendida por improcedente, e

com razão, porque nem se tinha completado segundo o

direito antigo o espaço de tempo necessário para que

se verificasse, nem depois de vigorar o código civil de-

correu, até á citação para esta causa, o suficiente para

(pie aquella se completasse, ou a do próprio rodigo,

—

não é objecto do recurso, porque as partes, contra quem

assim se decidiu, não appellaram. Sobre legitimidade
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dos litigantes, e identidade e posse dos terrenos deman-

dados, também não ha questão, mas tão somente sobre

o direito da Fazenda para os reivindicar, e reduz-se

ella, como bem pondera o douto relator, a interpretar

o decreto de íl. para resolver se por elle se fez uma
doação temporária, se perpetua. Diz esse decreto:

«Attendendo ao que o supplicante representa: Hei por

bem fazer-llie mercê das terras na tapada de Salvaterra

de Magos, denominadas a Corte da Ameixoeira, Arnei-

ros e Corredouros, que possuia seu pae Nicolau Brusco,

pagando o foro ou contribuição, que corresponder ao

valor e producção d'ellas. 27 de março de 1810.»

Começarei por duvidar que esta mercê fosse uma
doação propriamente dieta, porque é ordinariamente

uma liberalidade gratuita, sem ónus, nem retribuição, e

no decreto acima transcripto vê-se que ao donatário foi

imposto foro ou contribuição segundo o valor, ou pro-

ducção das terras, de modo que talvez se possa classi-

ficar entre os domínios directos da coroa, a que se re-

fere o artigo 4.", n." 2.°, da lei de 22 de junho de 1846,

e muito mais o seria para se julgar por esse motivo

subsistente como tal, se fosse genérico o titulo, que não

é. Mas, além d'isto, a graça não foi de pura generosi-

dade, jíorque dizendo-se no decreto que as terras eram
as que possuia o pae do requerente, consta da consulta

do desembargo do paço a íl. ter servido de fundamento

á concessão, ter o mesmo pae do agraciado feito grande

dispêndio em reduzir aquelles terrenos ao estado de

cultura. Assim, nem por um lado, nem pelo outro, parece

que se realisou verdadeira doação.
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Mas, admittindo-a, sou inteiramente conforme em
que foi perpetua e nào temporária. Silv. Ferrão, Fo-

raes e Doações Regim^ paginas 81, nào diz que para a

doação ser perpetua ha de sempre conter as palavras

de juro e herdade ou de pura e irrevogável Doação

d'este dia para todo o sempre, para si e seus herdeiros

descendentes, mas, que se empregam essas, e outras

similhantes, sendo dicto no texto que as perpetuas sào

as feitas sem limitação de tempo.

Tudo isto quadra á doação, de que se tracta, e em
que se não encontra clausula alguma de restricção tem-

porária, antes a mercê é feita em termos absolutos das

terras, que possuia seu pae, em quanto que se fosse

limitada se dizia como as possuiu seu pae. Também
tem de se considerar como doação perpetua, e, mais

positivamente, em vista da clara disposição do | 1." do

artigo 18." da citada lei de 22 de junho de 1846, que

define doações temporárias e limitadas ás vidas dos

actuaes possuidores, as que houverem sido feitas com

a clausula indefinida emquanto for vontade ou mercê

d'El-Rei, ou outra similhante. Nenhuma se encontra

d'essa espécie no decreto transcripto. Concluo que, ou

se considere como emphyteuse, porque os reis não es-

tavam inhibidos de contractar sobre os bens da coroa,

podendo alienal-os irrevogavelmente e passando-os

assim para o património dos particulares como se vê

da Ordenação livro 2.", titulo 35.", §| 7." e 23." e de ou-

tras disposições da lei mental; ou houvesse verdadeira

doação regia, que se não pôde considerar senão perpe-

tua; carece a Fazenda Nacional de direito para reivin-
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dicar como próprios os bens demandados, e por isso

improcede a acção j^roposta pelo seu representante.

Concordo, portanto, com o illustre relator em con-

firmar por seus fundamentos a sentença appellada sem

custas.

Lisboa, 10 de junho de 1885.

—

M. Osório.

Terceira Tenção

1.° Os RR., na qualidade em que foram citados, são

parteí-^ legitimas, como está provado nos autos; nem

isso é impugnado por elles.

2.° Cumpre conhecer da excepção de prescripção,

porque, tendo o M. P.'' appellado da sentença sem re-

stricção alguma, a appellação aproveita á parte con-

traria, artigo 986.° e 987." | 3." do Cod. do Proc.

Civ. A excepção de prescripção é improcedente em

vista do artigo 564." do código civil; porque até á vi-

gência do código civil os bens da coroa eram imprescri-

ptiveis— Alv. de 17 de novembro de 1 6 1 7 e, depois da

vigência do código civil, não se verifica a prescripção

pela posse de 10 annos a contar de 20 de julho de 1874,

data do registo da escriptura publica de compra de 19

de junho do mesmo anno (como se vê da certidão a

fl. 34, signanter a fl. 38), artigo 526.", n." 1." do código

civil.

3.° A mercê regia de certas terras na Tapada de

Salvaterra de Magos, feita pelo decreto de 27 de março de

1810, transcripto a fl., é doação, ou aforamento, e, no

primeiro caso, é temporária ou perpetua? Entendo que
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é doação inter vivos, onerosa em vista da clausula
«pagando o foro ou contribuição que corresponder ao
valor e produção d'ella.; e este foi também o parecer
do procurador da coroa na sua consulta transcripta a
fl., pois elle considerou o supplicante donatário da coroa.

E entendo que não é aforamento, porque no decreto não
se declara que se dá de aforamento, nem as pessoas nas

quaes havia de andar o prazo. — Ord. liv. 2.", tit. 35."

A doação é perpetua ou temporária? Doação regia

perpetua, ou de juro e herdade, é a que for feita para

sempre, ou para o donatário, seus descendentes, ou

successores— art. 17." § 2." da lei de 22 de junho de

1846, em harmonia com a Ord. liv. 2." tit. 35." §§
1.°, 5.°, 6.° e 16." E doação regia temporária é a que é

feita por uma ou mais vidas, ou por tempo limitado

— art. 18.° da citada lei; e também é considerada tal

a que houver sido feita com a clausula indefinida— em
quanto for vontade ou mercê dP^l-Rei— ou outra simi-

Ihante— | 1.° do art. 18." da citada lei em harmonia com

a Ord. liv. 2.", tit. 35." | 25.° Parece duvidoso se a

dieta doação regia foi perpetua ou temporária: por um

lado não pôde dizer-se perpetua, porque não se decla-

rou que foi feita para sempre, nem ]){ira o donatário,

seus herdeiros ou successores; mas por outro lado não

parece ser vitalicia, ponjue não hc declarou que era

feita ao donatário por uma vida. Havendo, pois, duvida,

como a doação (5 um contracto gratuito, a duvida deve

resolver-se pela menor transmissão de direitos e interes-

ses— liv. 38.", Digesto de pactis, § 18.", Digesto de verb.
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oblig., Digesto Portuguez liv. 1.° artigo 388.°, código

civil, artigo 685.^ n." 1."

Logo, deve iiiterpretar-se o decreto no sentido de

que a doação regia foi temporária, sdlicet^ por uma
vida.

Tendo sido, pois, a doação por uma vida, e tendo

fallecido o donatário a 19 de outubro de 1853, rever-

teram então os bens doados para a Fazenda— art. 18.°

da citada lei.

4." Estão provados com documentos, vistoria, e in-

quirição de testemunhas todos os factos articulados na

petição em que se deduziu a acção, menos a má fé dos

RR., pois j3resume-se a boa fé, salvo prova em contra-

rio, e a A. não provou que os RR. fossem possuidores

de má fé por conhecerem os vicios do titulo de acqui-

sição; pois não se mostra que o comprador, os herdeiros

do comprador, e o arrendatário conhecessem os vicios

dos titulos da comj^ra, e do arrendamento, nem que a

R. D. Marianna Carlota Olympia Brusco conhecesse os

vicios da successão, isto é, que não tinha direito de

succeder nos bens doados por ter acabado a vida do

donatário, por isso que o titulo de doação não era claro

a esse respeito, e carecia de interpretação, dividindo-se

as opiniões na interpretação.

Se pois os bens doados reverteram á Fazenda por

fallecimento do donatário, é uma consequência neces-

sária que é nulla a partilha dos bens doados, que os her-

deiros do donatário fizeram entre si, por escriptura

jjublica de 5 de novembro de 1853,— que é nulla a venda

d'esses bens feita pela R. D. Marianna Carlota Olympia
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Brusco a José Ferreira Roquette, por escriptura publica

de 19 de junho de 1874, bem como o registo da mesma,
— que é nullo o arrendamento por 99 annos feito pelo

dicto José Ferreira Roquette por escriptura publica de

12 de agosto de 1878, bem como o registo do mesmo.
5.'* E, portanto, sou de voto (salvo o devido respeito

aos doutos relator e primeiro adjuncto), que se revogue,

a sentença appellada na parte em que julgou a acção

improcedente e nào provada,— se julgue procedente e

provada a acção e se condemnem os RR., na qualidade

em que figuram no processo, no pedido, menos no dos

rendimentos desde 19 de outubro de 1853, e no de in-

demnisação de perdas e interesses, e em multa, sendo,

todavia, condemnados os RR., que sâo possuidores nos

respectivos rendimentos desde a propositura da acçào

em juizo, conforme se liquidarem, deixando o direito

salvo aos RR., quanto a bemfeitorias, e sendo todos

os RR. condemnados nas custas dos autos na parte

que disser respeito aos mesmos RR.

Lisboa, 2õ de junho de 1885.— TeixeÍ7'a.

Quarta Tenção

Nicolau Brusco, em quanto viveu, possuiu as terras

na Tapada de Salvaterra de Magos, denominadas a

Corte da Ameixoeira, Arneiros eCorred<Hin>s. cstis bens

da coroa.

Seu filho José Luiz Brusco pediu e alcançou as men-

cionadas terras, pagando o foro ou contribuição equi-

valente ao valor d'ella8 pelos documentos junctos a fl.
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e a fl. A Fazenda Nacional pede os referidos bens doa-

dos temjDorariamente ao supradicto José Luiz Brusco,

fallecido no dia 19 de outubro de 1853, documento

juncto a fl. dos autos. Os RR. contestam o pedido, fun-

dando-se em que a doação alludida é perpetua e quando

fosse temporária exigem as bemfeitorias. «A doação de

juro e herdade, ou perpetua é feita para sempre ou para

os donatários, seus descendentes ou successores. » Ord.

liv. 2.^ tit. 35.°, §§ 1.°, 5." e 16.^ Lei de 22 de junho

de 1846, artigo 17.°, §
2.°

A doação questionada falta a perpetuidade, segue-se

que é temporária. «Não pôde a doação interpretar-se

além do que é outorgado e expressamente concedido.»

Cit. Ord. tit. 45.°, §§ 6.° e 12.° Entende-se que a doa-

ção foi temporária, como a feita ao dicto Nicolau Brusco,

a interpretação restricta deve applicar-se-lhe. Coelho

da Rocha, § 759.°, código civil, artigo 685.°, n.° 1.° A
matéria de facto deduzida no requerimento da acção

prova-se com os documentos junctos, vistoria e teste-

munhas inquiridas, excepto a má fé, offerecendo-se

duvida relativamente á doação, presumindo-se que os

RR. possuíam á sombra de um titulo justo.

Sendo a doação temporária, íallecido o donatário, os

bens doados voltam á Fazenda publica e são nullos

todos os contractos, registos e partilha que fizeram os

herdeiros do supradicto donatário por escriptura pu-

blica de 5 de novembro de 1853, a venda pela ré Ma-

rianna Carlota Olympia Brusco a José Ferreira Roquette

por escriptura publica de 19 de junho de 1874, e re-

gisto da mesma, e hypotheca voluntária por escriptura
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de 18 de fevereiro de 1865, e registo d'ella, o arrenda-

mento por noventa e nove annos, feito pelo mencionado

José Ferreira Roquette, por escriptura de 12 de agosto

de 1878 e registo do mesmo. Pelos fundamentos expos-

tos, respeitando o voto contrario, o meu é que se re-

vogue a sentença appellada na parte em que julgou

imi^rocedente e não provada a acção proposta, julgan-

do-se procedente e provada a acção e sejam condemna-

dos os RR. no pedido, excepto nos rendimentos desde

que falleceu o donatário em 19 de outubro de 1853, in-

denmisação de perdas, interesses e uuilta, condemnando

os RR. possuidores dos bens nos rendimentos desde

que se propoz a acção em juizo como se liquidarem,

salvo o direito dos RR. pelas bemfeitorias, e condem-

nados os RR. nas custas dos autos na parte que lhes

respeita.

Lisboa, 25 de junho de 1885.

—

N. Eliseu.

Quinta Tenção

Não ha duvida sobre a legitimidade das partes. Cum-

pre pois conhecer em primeiro logar da excepção de

prescripção deduzida pelos RR., porque a segunda

tenção, posto que a ella se refira, declara nào ser obje-

cto do recurso, e a quarta não trncta deste assumpto, pro-

nunciando-se apenas pela inq)rocedencia da mesma ex-

cepção as tenções primeira e a terceira. Eu conformo-me

n^esta parte com estas duas tenções, por se achar con-

statado nos autos, que, tanto pelo direito antigo como
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pelo moderno, não decorreu desde a morte do donatá-

rio o tempo necessaiio para se verificar a invocada

prescripção.

A questão principal que se debate é se a mercê ou

doação das terras da tapada de Salvaterra de Magos,

feita por decreto de 27 de março de 1810, signanter

fl., e designadas na petição articulada de fl., tem a

natureza de perpetua ou temporária.

A sentença de fl., havendo por legitimas as partes

que litigam, e desattendendo a excepção de prescripção,

julgou a acção improcedente e não provada e a Fazenda

Nacional A., sem direito ao pedido em sua acção, por

considerar a dieta mercê como perpetua, visto que,

tanto pelo citado decreto como pela lei de 22 de junho

de 1846, não é ella limitada, nem pelo tempo, nem
pelas vidas, nem por clausulas ou condições de qual-

quer ordem ou natureza. As tenções primeira e segunda

confirmam a sentença.

Effectivamente os termos em que a mercê ou doação

foi feita e o fim por que se fez, convencem que ella é

perpetua e não temporária. A mercê das alludidas ter-

ras foi feita mediante o foro ou contribuição correspon-

dente ao valor e producção d'ellas, como se vê do

mencionado decreto a fl. ; e o fim porque se fez, foi em
attenção ao grande dispêndio que o pae do agraciado

fizera em reduzir aquellas terras ao estado de cultura,

como se mostra da consulta do desembargo do paço a fl.

Não é portanto uma mercê ou doação de pura libera-

lidade, mas sim onerosa e remuneratória do grande

dispêndio na reducção dos terrenos incultos ao estado
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de cultura, com imposição de foro, o que por si só

significa perpetuidade, por não haver designação de

vidas, com ou sem direito de renovação; nem clausula

que se traduza em limitação de tempo, nos termos do

I
1." do artigo 18.° da carta de lei de 22 de junho de

1846.

Concordando, portanto, com os dois primeiros ten-

cionantes, salvo o devido respeito aos dois que se llies

seguem, sou de voto que, desattendida a excepção de

prescripção, se julgue a acção improcedente e não pro-

vada, por carecer a Fazenda Nacional do direito para

reivindicar os bens demandados, e se confirme a sen-

tença appellada, sem custas, por ser a A. appellante

isenta do seu pagamento.

Lisboa, 19 de agosto de 1885.— Serra e Moura.

Accordão

Accordam em Relação:

Que em vista dos autos e do ponderado nas tenções

vencedoras, que se dão aqui como reprodusidas, luivendo

por partes legitimas no processo a A. appellante a Fa-

zenda Nacional e os RR. António Ferreira Roquettc e

outros mencionados na petição da acção fi. 2, c desat-

tendendo a excepção de prescripção deduzida pelos liU.,

julgam improcedente e não provada a acção proposta,

por carecer a Fazenda Nacional de direito i)ara reivin-

dicar os bens demandados; e assim confirmam a sen-
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tença appellada, sem custas, por ser a A. appellante

isenta do seu pagamento.

Lisboa, 19 de agosto de 1885.— SeiTa e 3Ioura.—
Abranches Garcia— Teixeira (pro voto).— (Tem tenção

do sr. juiz Osório).



NOTAS

AO CAPITULO I

Os foraes geralmente designam três classes de habi-

tantes das terras municipaes, sendo a mais elevada a

dos cavalleiros {inilites, cahaUarií)^ a inferior a dos peòes

[pedones) e a intermédia a dos clérigos, (clericí). A todos

pertenceu indistinctamente o nome de villãos (villani)^

e esta designação os separou do alto clero e da nobreza.

A nobreza admittiu as graduações de Ricos-Homens,

de Lifançòes e de Vosso/los, todos desde o tem])<> de

D. Affonso III, denominados Fidalgos; c também admit-

tiu a graduação de Cavalleiros ou Esaideiros, designados

nos documentos pelas palavras milites, cahallani, os

quaes se nào confundem com os cavalleiros vilK^os,

porque faziam profissão militar, determinando o liv. 1 .",

tit. 63.% da Ordenação Aflonsina o cereiíuminl com (pie

deviam ser armados os cavalleiros.

Relativamente aos prédios pertencentes aos cavallei-

ros villàos, era a sua caracteristicíi predominante a
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exempção de tributos, com excepção da fassadeira (que

substituía o serviço militar e a anúduva)^ como se disse

a pag. 14.

Porém, os documentos dos tempos primitivos da

monarcliia, escriptos n'uma linguagem barbara e de si-

gnificação incerta, comprovam a existência de cavalla-

rias, oneradas não só com o fossado e a anúduva^ mas

com a colheita^ (espécie de contribuição em géneros ou

em dinheiro) e com outros tributos e comprovam também

a existência de cavallarias, de constituição muito próxima

ao colonato, oneradas com prestações differentes, entre

as quaes a luctuosa, paga ao senhorio directo, por occa-

sião da morte do colono, pelos herdeiros do colono.

As luctuosas dos prazos, que pertencem á coroa ou á

Fazenda Nacional, foram extinctas pela lei de 22 de

junho de 1846, artigo 7.° |
3.°

(A. Herculano, Apoyitamentos para a historia dos bens

da coroa e dosforaes. Opúsculos, vol. vi, pag. 260, 271.

Historia de Portugal, vol. iii, pag. 319, 320, 326, 327,

331 (1.^ edição). Coelho da Rocha, Ensaio sobre a histo-

ria, %% 79." e 80.'' Instituições de Direito Civil. § 547).

AO CAPITULO II

Os decretos de 28 de maio e 14 de julho de 1834

extinguiram as ordens religiosas e incorporaram os seus

bens nos próprios nacionaes.
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AO CAPITULO III

E manifesta a distincçào entre os benefícios e os

feudos.

Os benefícios, instituição essencialmente romana, si-

gnificaram a remuneração de serviços militares pela

doação de prédios.

Os feudos, comprehendendo a doação de prédios e de

cargos públicos, foram de Índole j)(>litica.

Além da perpetuidade da successão nos bens consti-

tutivos do feudo e da obrigação de serviço militar im-

posta aos feudatarios e subfeudatarios para com os

suzeranos, houve entre os caracteres dos feudos a in-

corporação da soberania na propriedade, o que impor-

tava a attribuição ao proprietário do solo de todos ou

quasi todos os direitos que constituem a soberania.

{O feudalismo. Opúsculos, cit. vol. v, pag. 214, 232).
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